
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

199Ano XVII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 10 de Dezembro de 2019 • Edição MMMCMLXVII

Câmara Municipal de Belém do Piauí - PI 

Considerando o que determina os artigos 47 e/e o artigo 49 do 

Regimento lntemo, as Cooiissões de Legislação, JLl5tíça e Redação Final e 

ComÍSSêO de Flna,ças e Orçamento, reuriram-se para analisar o Projeto de Lei 

acima especificado, o mesmo foi analisado míflJCiosamente à luz da legislação 

e enquadra-se nas previsões legais, não sendo apresentada nenhuma emenda. 

Câmara de Vereadores, Sala das Comissões, em 04 de dezembro de 

2019, 

•- DO PARECER 

Após ampla análise e à luz da legislação vigente, opinaram os 

niembros das CURF e CFO unanimemente pela constitucionalidade, 

juricicidade e técnica legislativa e, no mérito, pelo PARECER FA~RÁVEL do 

Projeto de lei n°. 030/2019, conformando-se perfeitamente às normas 

estabelecidas pelas Leis Vigentes. Assim sendo, sugerem pela sua aprovação 

no Plenário da Câmara Municipal. 

Sala das Comissões aos quatro días do mês de dezembro d.e 2019. 

Comisslo ~ Legisla.çlo, Justiça e R~nal: 

v~~N~ 
~~ROV1'DOCAJ ~ Presidente 
~~~ - ()/ . /' JíJ 

.Jv k, · · fl, 'll,(.A.r-V}(/~ 
. •• ,.,,u.V. ••"'-'•' Ver. U ~U~VALHO 

,1 J- Relator k-, 
/f,tl!JM& 4;{{Z-(~(J ~)J°M,?M/a 

V«. ANTONIO~RCELINO DA SILVA NETO 
llembro 

Comissão de Finanças e O~: 

J~"r;d_ t?/.i/NJ.&/~ 

ver. uns DESOUS~ALHO· 
Presidente 

~ . . ri,,., t/4~~ 
Ver. ~ÓFÉÕPÊ DE SOUSA ,aUIO 

Relator 

PRiEFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÃNDIA DO PIA.UI 
Avenida Luiz Cunha N ogueira, nº 228-Centro - CEP 64.995-000 
CríSl81êndia do Piauí - PI CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E-mai l: prafel11.1raorl$talandia11@1"1otmaJI.CQm 
Fone/Fax: (89) 3576 - 1102 

LEJ Nª 12.5 / 2019 CristaJãndi.a do Piau~ 0{i de Dc:zcmbro de 2019 

DISPÕB SOBR_B A PROJBIÇÃO DO CORTE 
NOS SERVICOS DE F0RNECIMBN1'0 DE 
B EROIA ELÉTRICA ÁGUA NO M NI IPIO 
o.e: CRJS'f ALÂNOJA 00 PJAU! .I': DÁ OUT RAS 
PROVIDt NCIAS. 

Art. 1°. Fica proibido à corw:e. ionária de energia elétrica e a empresa de fomecimento, 
d.e ligua, o corte do fomocimcnto do. respectivos serviço. no Municipio de Çri, talAndia do­
Piaui, por motivo de inadimpl.encia de seus clientes, d 08:00 (oito) h na., de ..cxu.-fci.ra ltté 

08:00 (oito) horas d.a Segunda-feira s.ubsoqucntc. 

Paragrafo úniCQ - A presente proibi çãO de OQrtc de $CrvÍÇO$ se estende, mmbém, à$ 

08:00 (oito) horas do último dia iltil anu,ccd.ente a qualquer feriado (m1Cional, estadual c 
municipal) e ponto facultativo municipal , lé as 08:00 (oito) ho.ras do primeiro dia útil 
subsequente. 

Art. 16 • Fi.ca o Poder .Executivo autorizado • regulamentar por dccn:to, à Íónna e o 
valor dilS sançllcs a serem aplicadü b concessionárias, em cMo de descumprimento da. 
p~sente lei. 

Art. 2"'~ - :ta lei cn.tra -em vigor na d.ata de tiU.8 publicação~ rcvog:adL.'5 a..~ di.$J>O, içõc.$ c:m 
oontrãrlo~ 

P~feitura Municl,pal de Crisla.111.ndia do Pia.ui 06 de Dc2embro de 2019 

Ariano MessiH Nogueira Pa.ranag;11A 
Prefeito M\UdcJpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÃNDIA DO PIAUI 
Avê n id a L u i.z Cun h a N oguêir'a, n° 228 - Cénlro - CEP 64.99 5-000 
Cri r;;lalênd is do Piauí - PI CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E -m ai l : pre feilurac~ista1a n d ia 1 1@ho tma il. c om 
r-one/f'a : (l'.9 576 • 1 102 

A lto ro " rO<:laç~o do inciso v dO .:,itt~ 56 do oi 
MuniCiPQI n• 052/20 1 1 Quê d iSPÕCl SOl> M o 
R egime Próprto d a Previdência dos S e rvidores 
Públicos M un ic;pa is de Orlstalênd ia.PI, para 
inc lu i r o p lon,o do oquaciona m o n10 do dófte'1t 

tua riaL 

O PREFEITO DE CRISTALÃNDIA- PI . no u so dar;; etribu içõer;; q u e lhe 
são confe ri das po r Le i. fez saber que e Cãmara Mun icipel a pro vou e eu san ciono e 
promu lg o a seguinte e i: 

Art.1º o inciso V do art, 58 da Lei Municipal n" 052/2011 passa a vigorar 
com a seguinte redação e planilha: 

·• p - A ,:,m.lrilmlçt1c.t nrt~ru-al -rompul\·Órla da P r-r/r-ilu.1-a , Cámr:uT1. AuJu rqula ,.. ,.~,uulc1çc-~'í r/1.hlic·u.'í dr1 
~-l{unic.l,., uJ incltlt1n1e ub,'t1 ,J u/t,rJu , /~ -L"'t.utr,.11>.uiçlio ,lu.\ .!Jt:!.r'l~itlo,-e t1lil~.J3. J,rc:lr.,:,;/~ie ~ub,-e u a/)t),-;u 
.annnl. ,ro w1Jo.r tle I / % n 1(i.1lo tle ncrlbufc,/Jo 11.o,.,,u1J~ bern ~onro o::mfo ,•me 4/Jquouu ~,,.pt~nrnrtãll!l 
,1/tflnü/ris nn ptrm o , i (" <"QlUJt;u·m nmc111n , lo 11/j'irLt '1tutrrml rJhn i xn ••_-

Ano .......... 
2020 4 % 
202 1 S.47% 
2022 11.36% 
2(}2.~ 17. 37% 
2024 17.91% 
:Z.Ol.'5 •~ .44o/"' 
20 20 l lS.98% 
2027 19 51% 
20 2 8 20,05% 

2029u 20.S8 2058% 

rt. z u .Estn Lcj e suns dispo:siçõt-:s gcnds c-ntrnr~o cm vlgo.r Dlt d~tu de s:u~• publicuç:i'lo, 
c,om todos seus efeitos, em 4.l'!tp(.l"dnl financ:t.•l.ros e tributários~ n p:1rtlr de 01 de Ja11elro d e 
2020. ncando revo~ad.as todas a:s d e 1n.a.i.:s dJspos íç·ÕC".S- en1 contrü lo~ cn1 es1>e;C'ial a Lei 11° 
123 d ,; 09 d e 11"•'" d<: 20 19. 

fl.bi ne1e J o Pr-efe ilo M 1,u1lci p ..1 I de 1"1~ 1:ãlânJ i,ll . e ~aado J.o í,.h1.u'. em ()(,, de O .r.e1n bro Je 
20 19 , 

Ar-ia.no M css i11s oguciru Purnnuguó. 
Pre feito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


